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Exma Sra. Presidente

o vereador, abaixo assinado, após ouvira a casa na forma regimentar, sorkita aoExecutivo Munkipar que determine io secretaria competente, paÍa que seja feita apavimentaçáo da Rua ,org.e- c. de campos Moraes entre a av.Atrântka e a Rua ver.Athâydes Rodr§ues Balneárb Cassino.

L.
Cláudio Luis S de Lima

Vereador (a do PSB
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